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EMENTA: Dispõe sobie a distribuição de SOPÃO 
COMUNTTÁEIO, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANARÍ-PE., n o u s o d e 
s u a s atribuições l e g a i s , f a z s a b e r q u e a CÁJMARA MLTNICIPAL D E 
\^EREADORES a p r o v o u e e l e SANaONA a s e g u i n t e L e i : 

A í t . F - F i c a o P r e f e i t o m u n i c i p a l d e M a n a r i , a u t o r i z a d o a 
d i s t r i b u i r p a r a a s p e s s o a s r e c o n h e c i d a m e n t e c a r e n t e , o SOPÃO COMUNITÁRIO, 
o b e d e c i d a s a s n o r m a s q u e dispõe a p r e s e n t e L e i . 

Art.2° - O S O P A O d e q u e t r a t a o capítulo d e s t a L e i , será 
distribuído d e S e g u n d a a S e x t a - F e i r a , d e a c o r d o c o m o número d e p e s s o a s 
c a r e n t e s d e c a d a família. 

Parágrafo Único - P a r a c a d a p e s s o a , e m c a d a família, será 
distribuído u m p r a t o d e s o p a . 

Art.3° - A indicação d a s l o c a l i d a d e s d e distribuição ficará a 
a i té r io d a S e c r e t a r i a d e Ação S o c i a l , q u e disciplinará as q u a n t i d a d e s e indicará as 
r u a s p a r a a s r e s p e c t i v a s distribuições, através d e u m a P o r t a r i a d e v i d a m e n t e 
p u b l i c a d a e m l o c a i s r e s e r v a d o s p a r a e s s e f i m . 

A r t . 4 ' ^ - O s p r o d u t o s q u e compõem o S O P A O serão a d q u i r i d o s 
j u n t o a f o r n e c e d o r c l a s s i f i c a d o attavés d e M O D A L I D A D E d e concorrência, 
e n q u a d r a d a n a L e i d e Licitação v i g e n t e , r e a l i z a d a p e l a S e c r e t a r i a d e Ação S o c i a l . 

Art.5° - A q u a n t i d a d e d e SOPÃO a s e r distribuído, fte s ^ n d a à 
s e x t a - f e i t a , será l i m i t a d a até 1 0 . 0 0 0 ( d e z m i l ) p e s s o a s p o r s e m a n a , e n t r e a s 
p e s s o a s c a r e n t e s d e c a d a família, q u e serão d e v i d a m e n t e c a d a s t r a d a s . 

A r t . 6 ° - A distribuição d o SOPÃO será f e i t a s e m n e n h u m a 
conotação política partidária, d e q u a l q u e r espécie. 
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Art.V - A S e c r e t a r i a d e Ação S o c i a l fará condução d o S O P A O 
p a r a a s l o c a l i d a d e s j a d e t e r m i n a d a s e m p o r t ^ i a , através d e veículos d a própria 
S e c r e t a r i a , o u e m o u t r o também d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l . 

Ai1.8° - A s d e s p e s a s d e c o t r e n t e s d e s t a L e i , correrão p o r c o n t a 
d a s dotações própria, c o n s i g n a d a s n a L e i Otçamentária A n u a l , v i g e n t e s . 

Art.9° - E s t a L e i entrará e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação. 

A r t . l O - R e v o g a m - s e a s disposições e m contrário. 

G a b i n e t e d o p r e f e i t o , e m 0 5 d e J a n e i r o 2 0 0 1 . 

P R E F E I T O . 
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